
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu – CISVALI, inscrito no CNPJ 

00.956.801/0001-25, com sede administrativa na Rua Professor Cleto, 425 – Centro – 

União da Vitória/PR, por meio do seu presidente, Bachir Abbas, torna público o AVISO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

da regulamentação contida no Ato do Conselho 688 de 23 de agosto de 2023, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

Fazem parte integrante os demais documentos de planejamento, como Estudo Técnico 

Preliminar e Documento de Formalização de Demanda. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O presente AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO visa obter a melhor proposta, 

cujo critério de julgamento é o melhor preço global, com base no art. 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, observadas as condições, datas e horários discriminados neste aviso. 

 

1.2.Os interessados poderão acessar o edital e seus anexos no site do CISVALI 

(www.cisvali.com.br) ou no Setor de Licitações sito à Rua Professor Cleto, 425 – Centro 

- União da Vitória/PR. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (42) 3524-

7639 ou no e-mail compras@cisvali.com.br. 

 

1.3. As propostas juntamente com os documentos de habilitação deverão ser 

encaminhadas no e-mail compras@cisvali.com.br ou protocoladas no Setor de 

Licitações sito à Rua Professor Cleto, 425 – Centro – União da Vitória/PR. 

 

1.4 Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do CISVALI. 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.cisvali.com.br/
mailto:compras@cisvali.com.br


 

 

2. DO OBJETO 

2.1 A presente dispensa de licitação tem como objeto a “Contratação de empresa 
especializada para fornecer equipamento, plataforma, hospedagem em nuvem e 
domínio para digitalização e gestão de documentos, conforme discriminados no Termo 
de Referência, Anexo I”. 
 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente dispensa encontra respaldo legal no art. 75, Inciso II da Lei 

14.133/2021:  

Art. 75 - É dispensável a licitação: 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Ainda, o parágrafo segundo do art. 75, dispõe:  

[...] 
§ 2º - Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 
duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio 
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências 
executivas na forma da lei. 

Além disso, destaca-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, 

devendo sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador opta 

pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "in verbis": 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável 
competição entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao 
interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação 
custo-benefício será desequilibrada. Os custos necessários à licitação 
ultrapassarão benefícios que dela poderão advir." 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, só deve ocorrer por razões de interesse público, 

como no caso em análise. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão 

somente sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao 

administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente previstos. 

 

 

 

 



 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente 

estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, 

devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto 

pretendido.  

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:  

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente.  

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência;  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;  

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário);  

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 

Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei 

n° 14.133/21.  

 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E 

LOCAL DE ENTREGA 

5.1 As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e 

local de entrega estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica emitida em nome do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu - CISVALI, e encaminhada ao setor de 

contabilidade no e-mail contabilidade@cisvali.com.br, desde que o serviço tenha sido 

entregue e executado na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as 

determinações e especificações, após terem sido aprovados pelo setor competente. 

5.3 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

01.001.04.122.0002.2001.3.3.90.39.00 – MANUTENÇÃO DO SETOR 

ADMINISTRATIVO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

01.001.04.122.0002.2001.3.3.90.40.00 – MANUTENÇÃO DO SETOR 

ADMINISTRATIVO – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

 

mailto:contabilidade@cisvali.com.br


 

 

5.4 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto no 

art. 77 do Ato do Conselho 688/2023, utilizando-se o IPCA – Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo, observadas as demais condições estabelecidas no contrato, por 

ser o parâmetro mais adequado para a contratação em questão. 

 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS  

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições 

estipulados neste Aviso e seus anexos.  

 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio 

mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na 

última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente 

identificado, nela constando, obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço de referência, em 

algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em 

moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 

expresso por extenso, será levado em conta por extenso.  

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 

superior.  

 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais 

despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 

especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.  

 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 

Aviso será desclassificada.  

 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder o preço de referência, constantes neste 

Aviso.  

 

 

 

 

 



 

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a 

proposta de preços, os documentos relacionados a se 

 

7.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, com objeto social compatível com 

o objeto da presente licitação. 

c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores.  

d) No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da alteração 

consolidada.  

f) Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)/ Ministério da 

Fazenda. 

g) Cópia da Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador ou diretor da empresa 

indicado no ato constitutivo, ou, se for o caso, do empresário individual; 

h) Cópia da Cédula de Identidade e CPF do procurador, se houver, e instrumento 

procuratório. 

i) Declaração preenchida nos moldes do Anexo II. 

7.2 DA REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, em vigência na data da sessão pública; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei, 

em vigência na data da sessão pública;  

 

 



 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei, 

em vigência na data da sessão pública;  

d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a Lei Federal n.º 

12.440, de 07/07/2011, em vigência na data da sessão pública; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, em vigência na data da sessão pública, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão 

Público ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes 

e compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

8.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço global.  

 

8.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às 

exigências deste Aviso e seus anexos será desclassificada.  

 

8.3 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus 

anexos.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1 As obrigações das partes estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste 

Aviso e são parte integrante independente de transcrição.  

 

10. SANÇÕES  

 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 



 

 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

 

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;  

 

10.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

 

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

 

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 



 

 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 

10.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Vale do Iguaçu ou com quaisquer dos entes consorciados pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens alíneas “b” a “g”, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave;  

 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

 

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;  

 

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

  

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

 

10.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública.  

 

10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

 

 

 



 

 

10.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

 

11.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;  

 

11.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

 

11.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.  

 

11.2 As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

 

11.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

 

11.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

11.5 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.6. Após a homologação do resultado da presente dispensa de licitação, o vencedor 

possui o prazo de 05 (cinco) dias a contar da sua convocação para a assinatura do 

contrato. 

 



 

 

11.7. As regras referentes a gestão e fiscalização contratual seguirão o disposto na 

regulamentação própria do CISVALI, em função a ser desempenhada pelos servidores 

nomeados no termo de referência. 

 

11.8. A prestação do serviço e demais normas norteadoras quando a execução do 

objeto seguirá aquelas dispostas no termo de referência com o apoio do estudo técnico 

preliminar. 

 

11.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 
 
 

União da Vitoria/PR, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Bachir Abbas 

Presidente do CISVALI 


